
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 975 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a realização de convênio entre o Município, a Associação
Comercial, instituições bancárias e ONG de defesa dos animais, permitindo que servidores municipais
e funcionários da área privada possam destinar valores entre R$ 5,00 e R$ 100,00 via desconto em
folha, destinados diretamente à ONG de proteção animal.
 

Justificativa:
A criação deste convênio permitirá facilitar a doação voluntária de servidores públicos municipais e
funcionários da iniciativa privada, por meio de desconto em folha, contribuindo diretamente para a
manutenção, resgate, alimentação, tratamento veterinário e demais cuidados com animais em
situação de vulnerabilidade.
Além de fortalecer a atuação das organizações não governamentais de proteção animal, a proposta
promove a conscientização da população sobre a importância da causa animal, incentivando a
participação social e o compromisso coletivo com o bem-estar dos animais.
A definição de valores fixos mensais, entre R$ 5,00 e R$ 100,00, é especialmente importante, pois
possibilita à ONG beneficiada maior previsibilidade financeira, permitindo planejamento, organização e
segurança quanto aos recursos disponíveis para custear suas ações de forma contínua e eficiente.
Trata-se de uma iniciativa de inovação social, engajamento comunitário e responsabilidade pública,
que une poder público, iniciativa privada, instituições financeiras e sociedade civil organizada em prol
de uma causa relevante e de grande impacto social.
Diante da relevância da matéria, é fundamental que servidores, trabalhadores da iniciativa privada e
demais interessados procurem este Vereador para contribuir com o debate e a construção desta
proposta, possibilitando, inclusive, a realização de Audiência Pública para discutir sua viabilidade,
aperfeiçoamento e implementação no município.
 

   
Sala das Sessões, 30 de Abril de 2026

Marcel D'Angelis
Vereador(a) - PP
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